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PORTARIA-DRH Nº 99, DE 27 DE JUNHO DE 2012
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; com base nos artigos nº 166, II, e nº 167, I, da Lei Complementar nº 840/2011; no art. nº 101 da Lei Complementar nº 769/2008; na Resolução nº 139/1997 c/c a Portaria nº 4/2006 do Gabinete da Mesa Diretora; e no que consta no Processo nº 001‑000901/1994,

R E S O L V E:
RETIFICAR a Portaria nº 279, de 27 de agosto de 1998, publicada no DCL de 28/8/1998, retificada pela Portaria-DRH nº 304, de 1º de dezembro de 2005, publicada no DCL de 2/12/2005, e pela Portaria-DRH nº 189, de 17 de maio de 2006, publicada no DCL de 18/5/2006, que averba o tempo de serviço prestado pelo servidor SÉRGIO CÁCERES LOPES, matrícula nº 11.309-58, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, categoria Técnico Legislativo, passando a ser da seguinte forma: 461 dias, de 1º/9/1974 a 5/12/1975, à Nachif e China S/A, 14 dias, de 2/4/1976 a 15/4/1976, à Lojas Americanas S/A, 439 dias, de 1º/8/1976 a 13/10/1977, à Organização Santa Terezinha Ltda., 106 dias, de 1º/3/1978 a 14/6/1978, à Thesaurus Editora e Sistemas Ltda., 859 dias, de 1º/2/1984 a 8/6/1986, à M.C. Planejamento e Assessoramento, 158 dias, de 1/2/1993 a 8/7/1993, à J. Câmara e Irmãos S/A, totalizando 2.037 dias trabalhados sob o Regime Geral de Previdência Social – RGPS, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade; 1.248 dias, de 2/7/1979 a 30/11/1982, à extinta Fundação Nacional de Material Escolar – FENAME, para todos os efeitos legais; 426 dias, de 1º/12/1982 a 31/1/1984, deduzido do período 1 falta, ao Ministério da Educação, para todos os efeitos legais; 492 dias, de 9/6/1986 a 13/10/1987, ao Serviço Federal de Processamento de Dados – SERPRO, para efeitos de aposentadoria, disponibilidade e adicional por tempo de serviço; 1.007 dias, de 14/10/1987 a 16/7/1990, à Secretaria de Planejamento da Presidência da República – SEPLAN/PR, na condição de requisitado do SERPRO, para todos os efeitos legais; e 16 dias, de 17/7/1990 a 1º/8/1990, ao SERPRO, para efeitos de aposentadoria, disponibilidade e adicional por tempo de serviço, num total geral de 5.226 dias, correspondentes a 14 anos, 3 meses e 26 dias, conforme certidões emitidas pelo INSS, pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, pelo Ministério da Educação, pelo SERPRO e pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Recursos Humanos
(republicada por conter incorreção na original publicada no DCL de 28/6/2012)

Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 12/9/2012
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